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 O Produto Interno Bruto 
(PIB) do Paraná totalizou R$ 550 
bilhões em 2021, um crescimento 
em termos reais de 3,5% em relação 
ao ano de 2020. Os dados são do 
Sistema de Contas Regionais (SCR) 
divulgados no dia (17/10) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).
 Com os R$ 550 bilhões mov-
imentados no Estado naquele ano, 
o Paraná representou a fatia de 
6,1% de todo o PIB brasileiro. O PIB 
nacional, com a soma dos 26 esta-
dos mais o Distrito Federal, fechou 
2021 em R$ 9 trilhões.
 O Paraná ficou na quinta 
colocação entre as maiores econo-
mias do Brasil em 2021. O Estado 
figurou atrás apenas do líder São 
Paulo (R$ 2,7 trilhões), Rio de Janei-

ro (R$ 949,3 bilhões), Minas Gerais 
(R$ 857,5 bilhões) e Rio Grande do 
Sul (R$ 581,2 bilhões). Após do 
Paraná no ranking vêm Santa Cata-
rina, na sexta colocação (R$ 428,5 
bilhões), Bahia, na sétima (R$ 352,6 
bilhões) e Distrito Federal, na oitava 
(R$ 286,9 bilhões).
 Entre as atividades que 
mais impactaram no crescimento 
do PIB paranaense em 2021 está a 
indústria da transformação, cujo 
crescimento do valor agregado 
atingiu 7,7%, além da construção 
civil (13,8%), segmento de hotéis e 
restaurantes (13,6%) e da atividade 
de informação e comunicação 
(14,5%).
 Segundo o Instituto 
Paranaense de Desenvolvimento 
Econômico e Social (Ipardes), a 

estiagem sem precedentes impac-
tou no resultado do PIB 
paranaense em 2021. A falta de 
chuva à época deixou o Estado 
sem água, em especial a Região 
Leste. Curitiba e Região Metropoli-
tana, por exemplo, tiveram o maior 
racionamento de água da história, 
por 649 dias seguidos, de maio de 
2020 a janeiro de 2022.

 CENÁRIO 2023 –  No 
primeiro semestre de 2023, o PIB 
do Paraná registrou expansão real 
de 8,6% em comparação ao 
mesmo período de 2022, segundo 
levantamento do Ipardes. No 
fechamento do ano, o instituto 
estima registrar uma taxa real 
anual de crescimento próxima 
desse percentual. (AEN)

PIB do Paraná cresce 3,5% e 
bate R$ 550 bilhões em 2021
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 Com uma nova redução na 
taxa de desocupação, que chegou a 
4,6% no terceiro trimestre de 2023, 
o Paraná atingiu o menor índice de 
desemprego dos últimos nove anos. 
A taxa recuou 0,3 ponto percentual 
em relação ao trimestre anterior 
(4,9%) e 0,7 ponto percentual ante o 
terceiro trimestre do ano passado 
(5,3%). É a terceira queda seguida 
de 2023, como mostra a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios 
Contínua (PNAD Contínua), divulga-
da nesta quarta-feira (22) pelo Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE).
 Com esse resultado, o 
Paraná está entre os cinco estados 
com o menor índice de desem-
prego do País, atrás apenas de 
Rondônia (2,3%), Mato Grosso 
(2,4%), Santa Catarina (3,6%) e Mato 

Grosso do Sul (4%). No Brasil, a taxa 
de desocupação foi de 7,7%, 
caindo 0,3 ponto percentual ante o 
segundo trimestre deste ano (8%) 
e 1 ponto percentual frente ao 
mesmo trimestre de 2022 (8,7%). 
“O Paraná se consolida entre os 
estados com o mercado de 
trabalho mais dinâmico do País, 
mostrando que estamos em pleno 
emprego, quando há pratica-
mente mais pessoas procurando 
emprego do que vagas 
disponíveis”, afirmou o governador 
Carlos Massa Ratinho Junior. “Com 
muito planejamento, estamos 
fortalecendo os investimentos 
públicos e atraindo novos investi-
dores privados ao Estado, ao 
mesmo tempo em que atuamos 
para capacitar nossos 
trabalhadores”.

 Segundo o painel estatísti-
co do IBGE, o Paraná tem 9,6 
milhões de pessoas em idade de 
trabalhar, sendo que 6,18 milhões 
compõem a força de trabalho. 
Entre estas, 5,9 milhões estão 
ocupadas e 286 mil estão desocu-
padas, ou seja, estão desemprega-
das mas procurando emprego. 
Cerca de 3,4 milhões estão fora da 
força de trabalho, o que significa 
que estão em idade ativa, mas não 
trabalham e não estão procurando 
um emprego.
 Considerando a população 
ocupada, 3,2 milhões estão 
empregadas no setor privado – 67 
mil a mais do que no trimestre 
anterior. Entre os funcionários da 
iniciativa privada, 2,6 milhões têm 
carteira assinada, o que equivale a 
81% desse público. O setor públi-
co emprega 613 mil trabalhadores 
no Estado, enquanto 1,9 milhão de 
pessoas estão ocupadas informal-
mente. “O Paraná é destaque 
quando o assunto é empregabili-
dade. Com a menor taxa dos 
últimos nove anos, provamos que 
conseguimos fazer melhor, garan-
tindo trabalho em todos os setores 
da economia”, destacou o 
secretário estadual do Trabalho, 
Qualificação e Renda, Mauro 
Morais. “O pleno emprego se 
concretiza no Estado, promoven-
do estabilidade e crescimento 
econômico aos paranaenses”.

 Os empreendedores que 
decidirem se formalizar como 
microempreendedor individual 
(MEI) não vão ter mais o “Nome 
Fantasia” no seu Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica (CNPJ). A decisão 
atende determinação da Receita 
Federal do Brasil (RFB), por meio de 
ato normativo. Desde o dia 15 de 
novembro, o formulário eletrônico 
para registro do MEI, no Portal do 
Empreendedor, não apresenta mais 
o campo desse atributo para preen-
chimento. Além disso, a informação 
de “Nome Fantasia” nos CNPJs já 
enquadrados na condição de MEI 
será excluída automaticamente 
pelo governo.
De acordo com a Receita Federal, a 

medida busca simplificar o cadas-
tramento do MEI no sistema do 
governo federal. “O processo de 
registro do Microempreendedor 
ficará mais fluido, simples e trans-
parente do ponto de vista do 
cidadão e está aderente às diretriz-
es institucionais para induzir, acel-
erar e racionalizar o processo de 
legalização de abertura de empre-
sas e negócios do Brasil, tendo 
como foco a jornada do cidadão”, 
afirma em comunicado oficial.
Vale ressaltar que as mudanças 
anunciadas não alteram a Razão 
Social do MEI.
Qual é a diferença entre nome 
fantasia e razão social?
O nome fantasia de uma empresa 

é como ela vai ser conhecida ou 
reconhecida pelo público. É o 
nome comercial da empresa, 
também chamado de nome de 
fachada, que representa a marca 
pela qual as pessoas conhecerão a 
sua empresa. É definido na hora 
da formalização, considerando o 
mercado e a área de atuação.
Já a razão social, é o nome oficial 
do empreendimento no registro, 
usada em contratos, Nota Fiscal e 
documentos oficiais. É por esse 
nome que os órgãos públicos irão 
identificar a sua empresa. Usado 
em termos formais, representa o 
nascimento de uma empresa na 
Junta Comercial ou no Cartório. 
(Agência Sebrae)

Taxa de desemprego segue 
em queda e chega a 4,6% no 

Paraná, 5ª menor do País

CNPJ do Microempreendedor Individu-
al (MEI) não traz mais “nome fantasia”



EnfoqueBOLETIM

 No Paraná, 81,3% dos 
consumidores pretendem presentear 
parentes ou amigos neste Natal, 
segundo sondagem da Fecomércio 
PR e do Sebrae/PR. O percentual está 
acima dos 78,8% registrados em 
2022.
 A maioria dos paranaenses, 
83,6%, vai presentear até cinco 
pessoas. Outros 13,4% presentearão 
de seis a dez pessoas e apenas 3% 
comprarão presentes para mais de 
dez entes queridos.
 O coordenador de Desen-
volvimento Empresarial da Fecomér-
cio PR, Rodrigo Schmidt, reitera que o 
Natal é a melhor data de vendas do 
comércio e que, com a intenção de 
presentear em alta e aumento do 
tíquete médio, as expectativas dos 
varejistas são positivas. “A principal 
data do varejo nacional promete ter 
um bom desempenho para os 
comerciantes paranaenses. A 

intenção de presentear no Natal 
cresceu em relação ao ano passado, 
bem como o tíquete médio. A 
compra pela internet se iguala pela 
primeira vez ao comércio de rua na 
série histórica da pesquisa, e a 
compra em shoppings também se 
destaca comparativamente ao 
levantamento anterior”, explica.

 VALOR DOS PRESENTES
 Com um tíquete médio de 
R$ 337,96, os gastos dos paranaens-
es devem ser 4,8% maiores esse ano. 
Em 2022, a média de gastos com 
presentes foi de R$ 322,36. Grande 
parte dos consumidores (33,8%) vai 
gastar entre R$ 201,00 e R$ 500,00 
na compra dos presentes; 27,1% vão 
dispender entre R$ 101,00 e R$ 
200,00 e 22,1% pretendem gastar 
somente até R$ 100,00. Os que 
planejam investir um pouco mais, 
entre R$ 501,00 e R$ 1.000,00 

somam 11,7% e 5,3% vão gastar 
mais de R$ 1.000,00 em presentes.

 TIPO DE PRESENTE
 Entre as principais alternati-
vas de presentes, itens de vestuário 
serão os mais escolhidos, com 
57,5%. Os brinquedos devem corre-
sponder a 42,8% das preferências. 
Perfumes e cosméticos serão 
opções de presentes para 19,1%, 
bem como calçados (16,4%), 
lembrancinhas e artesanato (13%) e 
joias, relógios e acessórios (9,4%). 
Uma parcela de 16,3% não com-
prará presentes, sobretudo por 
dificuldades financeiras ou por estar 
desempregado.

 LOCAL DAS COMPRAS
 O comércio de rua e a inter-
net serão os principais locais de 
compra, com 46,5% de citações 
cada. As lojas de shopping também 
receberão grande movimento este 
ano, com 44,8%, sendo que no ano 
passado receberam 23,9% do 
volume de compras.

 FORMAS DE PAGAMENTO
 O pagamento à vista será a 
modalidade preferida para 67,2% 
dos consumidores do estado, 
somando as modalidades pix, 
dinheiro e cartão de débito. As com-
pras parceladas ou no vencimento 
do cartão de crédito correspond-
erão a 32,8%. (Fecomércio)

Paranaenses vão gastar
mais neste Natal



 INDICADORES DE INFLAÇÃO (VARIAÇÕES PERCENTUAIS) ÚLTIMOS 12 MESES
FONTE: FGV, IBGE, FIPE E DIEESE

Vigência a partir de 01/01/2018 Lei 155/2016

ANO         VIGÊNCIA         VALOR R$      BASE LEGAL (LEI NO)        DATA
1994       01.07.94            64,79                     9.069                          29.06.95
1994       01.09.94            70,00                     9.063                          14.06.95
1995      01.05.95            100,00                   9.032                          28.04.95
1996       01.05.96            112,00                   9.971                          18.05.00
1997       01.05.97            120,00                   9.971                          18.05.00
1998       01.05.98            130,00                   9.971                          18.05.00
1999       01.05.99            136,00                   9.971                          18.05.00
2000       03.04.00            151,00                   9.971                          18.05.00
2001       01.04.01            160,00              MP no 2194-6                  24.08.01
2002       01.04.02            200,00                 10.525                          07.08.02
2003       01.04.03            240,00                 10.699                          10.07.03
2004       01.05.04            260,00                 10.888                          25.06.04
2005       01.05.05            300,00               MP no 248                       22.04.05
2006      01.04.06            350,00               MP no 288                       14.04.06
2007       01.04.07            380,00               MP no 362                       29.03.07
2008       01.03.08            415,00               MP no 421                       29.02.08
2009       01.02.09            465,00
2010       01.01.10            510,00
2011       01.01.11            540,00
2011       01.03.11            545,00
2012       01.01.12            622,00
2013      01.01.13            678,00
2014       01.01.14            724,00
2015       01.01.15            788,00
2016       01.01.16            880,00
2017      01.01.17            937,00
2018 01.01.18          954,00        Decreto 9.255/2017      29.12.17

Lei 11.944/2009
Lei 12.255/2010

MP 516/2010
Lei 12.382/2011

Decreto 7.655/2011
Decreto 7.872/2012
Decreto 8.166/2013
Decreto 8.381/2014
Decreto 8.618/2015
Decreto 8.948/2016

29.05.09
16.06.10
31.12.10
28.02.11
26.12.11
26.12.12
24.12.13
30.12.14
30.12.15
30.12.16

ANO         VIGÊNCIA         VALOR R$      BASE LEGAL (LEI N
.
)        DATA   

1994       01.07.94            64,79                     9.069                          29.06.95
1994       01.09.94            70,00                     9.063                          14.06.95
1995      01.05.95            100,00                   9.032                          28.04.95
1996       01.05.96            112,00                   9.971                          18.05.00
1997       01.05.97            120,00                   9.971                          18.05.00
1998       01.05.98            130,00                   9.971                          18.05.00
1999       01.05.99            136,00                   9.971                          18.05.00
2000       03.04.00            151,00                   9.971                          18.05.00
2001       01.04.01            160,00              MP no 2194-6                  24.08.01
2002       01.04.02            200,00                 10.525                          07.08.02
2003       01.04.03            240,00                 10.699                          10.07.03
2004       01.05.04            260,00                 10.888                          25.06.04
2005       01.05.05            300,00               MP no 248                       22.04.05
2006      01.04.06            350,00               MP no 288                       14.04.06
2007       01.04.07            380,00               MP no 362                       29.03.07
2008       01.03.08            415,00               MP no 421                       29.02.08
2009       01.02.09            465,00
2010       01.01.10            510,00
2011       01.01.11            540,00
2011       01.03.11            545,00
2012       01.01.12            622,00
2013      01.01.13            678,00
2014       01.01.14            724,00
2015       01.01.15            788,00
2016       01.01.16            880,00
2017      01.01.17            937,00
2018 01.01.18          954,00        Decreto 9.255/2017      29.12.17

Lei 11.944/2009
Lei 12.255/2010

MP 516/2010
Lei 12.382/2011

Decreto 7.655/2011
Decreto 7.872/2012
Decreto 8.166/2013
Decreto 8.381/2014
Decreto 8.618/2015
Decreto 8.948/2016

29.05.09
16.06.10
31.12.10
28.02.11
26.12.11
26.12.12
24.12.13
30.12.14
30.12.15
30.12.16

2019

2020
20
2021         01.01.21      1.100,00          MP 1.021/2020    01.01.21    

20
01.01.20
01.02.20 1.045,00 30.01.20

 01.01.19    998,00        Decreto 9.661/2019      01.01.19

1.039,00 31.12.19MP 916/2019
MP 919/2020

Salário Mínimo

Simples Nacional
Tabelas

2022         01.01.22         1.212,00          MP 1.091/2021                   30.12.21

2023         01.01.23         1.302,00          MP 1.143/2022    12.12.22

2023         01.05.23         1.320,00       Decreto 1172/2023    01.05.23

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO (R$) ALÍQUOTA PROGRESSIVA PARA 
FINS DE RECOLHIMENTO AO INSS 
Até 1.320,00   7,5%
de 1.320,01 até 2.571,29  9,0%
de 2.571,30 até 3.856,94  12 %
de 3.856,95 até 7.507,49  14%

TABELA INSS PARTIR DE 1º DE JANEIRO DE 2023. 
TABELA SALÁRIO FAMÍLIA
até R$ 1.754,18        R$ 59,82

Acima de R$ 1.754,18  não tem direito ao Salário Família

TABELA DO IRRF 
Base de Cálculo (R$)             Alíquota (%)      Parcela a Deduzir do IR (R$) 
Até 2.112,00                                  -                                           - 
De 2.112,1 até 2.826,65        7,5%                                    158,40
De 2.826,66 até 3.751,05         15%                                     370,40 
De 3.751,06 até 4.664,68        22,5%                                  651,73  
Acima de 4.664,69                    27,5%                                  884,96 
Dedução por dependente:  R$ 189,59

IPC/FIPE

IGP/DI

IGP/M

IPCA

INPC/IBGE

TAXA SELIC

2,01

-4,85

-4,92

3,23

2,80

13,00

3,51

-5,32

-5,95

4,60

4,05

10,0

              NO ANO  ULT. 12 M.JUL

0,16

-0,38

0,21

0,67

-0,68

-0,60

AGO

0,12

-1,22

- 0,95

- 0,29

-0,31

1,07

SET

0,45

-0,62

0,97

0,59

0,47

1,02

OUT

0,47

-0,18

-0,56

0,41

0,38

1,02

NOV

0,54

0,31

0,45

0,62

0,69

1,13

JAN

0,63

0,06

0,21

0,53

0,46

1,13

FEV

0,63

0,04

-0,06

0,84

0,77

0,92

MAR

0,39

-0,34

0,05

0,71

0,64

1,18

ABRIL

0,43

-1,01

-0,95

0,61

0,64

0,94

MAIO

0,20

-2,33

-1,84

0,23

0,36

1,13

              JUNHO

-0,03

-1,45

-1,93

0,23

0,36

1,079

              JULHO

-0,14

-0,40

0,72

0,12

0,36

1,079

              AGOSTO

-0,14

0,05

-0,14

0,12

-0,09

1,14

SETEMBRO 2023              NO MÊS         NO ANO                 ULT. 12 MESES 

IPC FIP                                            0,29               2,0145                   3,5112
IGP DI                                0,45               -4,8540                 -5,3215
IGPM                                  0,37              - 4,9286                -5,9567      
IPCA                   (MÊS AGOSTO) 0,23                 3,2312                4,6082
INPC IBGE              (MÊS AGOSTO) 0,20                2.8001                 4,0571
TAXA SELIC     (MÊS SETEMBRO) 0,9800                13,07                              
10,00

              SETEMBRO

0,29

0,45

0,37

0,23

0,20

0,98


